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Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 
 

 

EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                 
II TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 121/2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2025.                                                                                                                                             
INEXIGIBILIDADE N° 052/2025                                                                                                                                                         
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                                          
CNPJ: 14.131.569/0001-09 

CONTRATADO:  ARISTÓTELES DIAS DA FONSECA NETO                                                                                        
CNPJ: 018.XXX.XXX-02.  

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Praça Nelson David Ribeiro, nº 09, CEP 45.580-000, Bairro Centro, 
Inscrição Municipal nº 01.01.060.0069.001, no Município de Ibirataia/BA, destinado a servir de moradia para 
pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social, para atender a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania, pelo período de 03 (três) meses, por inexigibilidade de licitação, 
conforme condições estabelecidas na proposta apresentada pelo contratado. 
 

OBJETIVO:  O presente instrumento tem como finalidade formalizar a contratação para garantir a 
utilização do imóvel supracitado, assegurando a continuidade das ações voltadas ao atendimento social 
no município, conforme especificado no Processo Administrativo nº 124/2025. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato tem vigência até 21/10/2025. Fica desde já 
estabelecida a prorrogação contratual, passando a vigorar até 31/12/2025. 

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
UUnidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

09.01.001 1.500.0000/1.704.0000 2.021 – Gestão de Benefícios 
Eventuais 

3.3.9.0.36.00 – Outros 
Serviços de Terceiros 

Pessoa Física 

 

Ratificam-se, em todos os termos e condições, as demais cláusulas constantes do contrato inicial, 
naquilo que não conflitarem com este termo, ficando neste, fazendo parte integrante e complementar 
daquele a fim de que, juntos, produzam um só efeito. 

 

ASSINATURA: 20/10/2025 
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EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                 
II TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 122/2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2025.                                                                                                                                             
IINEXIGIBILIDADE N° 053/2025                                                                                                                                                         
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                                          
CNPJ: 14.131.569/0001-09 

CONTRATADO:  SILVANA REIS DE SOUZA                                                                                                             
CNPJ: 572.XXX.XXX-91  

OBJETO: Locação de um imóvel com 02 (dois) apartamentos, localizado na Rua Mira Rio, nº 14, Bairro 
Massaranduba, Ibirataia/BA, destinado a servir de moradia para pessoas em situação de risco e 
vulnerabilidade social, em atenção à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, pelo 
período de 03 (três) meses, por inexigibilidade de licitação, conforme especificado no Processo 
Administrativo nº 125/2025. 
 

OBJETIVO:  Formalização da contratação visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania, garantindo moradia temporária a pessoas em situação de 
vulnerabilidade, conforme justificativa constante do Processo Administrativo nº 125/2025. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato tem vigência até 21/10/2025. Fica desde já 
estabelecida a prorrogação contratual, passando a vigorar até 31/12/2025. 

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
UUnidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

09.01.001 1.500.0000/1.704.0000 2.021 – Gestão de Benefícios 
Eventuais 

3.3.9.0.36.00 – Outros 
Serviços de Terceiros 

Pessoa Física 

 

Ratificam-se, em todos os termos e condições, as demais cláusulas constantes do contrato inicial, 
naquilo que não conflitarem com este termo, ficando neste, fazendo parte integrante e complementar 
daquele a fim de que, juntos, produzam um só efeito. 

 

ASSINATURA: 20/10/2025 
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